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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 197/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que viabilize a destinação de um computador com e-

quipamentos acessórios, um freezer, um fogão industrial e um video-

cassete para a AAA – Associação dos Antialcoólicos de Adamantina, 

entidade que presta inestimável contribuição à comunidade adaman-

tinense. 

Justificativa 

Referida indicação reflete justo anseio da men-

cionada entidade, presidida singularmente pelo Dr. Edmilson de Cas-

tro e Souza. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

06 de junho de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


